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Com fulcro no artigo 137, inciso IV do Regimento Interno desta

Casa de Leis, o Vereador que o presente subscreve, REQUER seja encaminhado

expediente ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DE

DEPUTADOS - MICHEL TEMER, solicitando que o mesmo agilize a tramitação do PLC

n°. 7148/2010 de iniciativa do Deputado EDMAR MOREIRA que "DISPÕE SOBRE O

TEMPO MÁXIMO DE ESPERA PARA REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS

MÉDICOS NAS UNIDADES DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS".

SALA DAS SESSÕES, em 1 de agosto de 2010.

3pFK^EDR. ERALDO TEODOFfQDE OLIVEIRA
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Conselho Municipal de Saúde

Campo Mourão
-

Oficio Circular n° 004/2010

Campo Mourão, 13 de julho de 2010.

Excelentíssimo Senhor Vereador,

No uso das atribuições conferidas pelas legislações que regem este
Conselho, solicitamos a Vossa Excelência, apoio com a devida remessa de expediente
aos PREFEITOS DA COMCAM; PRESIDENTES DE CÂMARAS MUNICIPAIS DA
MICRORREGIÃO DOZE; DEPUTADOS E SENADORES ELEITOS PELO PARANÁ,
solicitando das autoridades acima citadas e a este Poder Legislativo que enviem ofício à
CÂMARA DOS DEPUTADOS, solicitando a aprovação do Projeto de Lei 7148/2010, de
autoria do Deputado Edmar Moreira, que - "DISPÕE SOBRE O TEMPO MÁXIMO DE
ESPERA PARA REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS MÉDICOS NAS UNIDADES Di
REDE PÚBLICA DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

Sendo o que se nos apresenta para o momento, antecipamos
agradecimentos, colocando-nos à inteira disposição para maiores informações.

Cordialmente,

VLÉrÍDIONE CLEI VAC^IO DÁ SILVA
Presidente

Excelentíssimo Senhor

Vereador Dr. ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA
Poder Legislativo
Nesta."
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Rua Francisco F. Albuquerque n° 1999 CEP 87.302-220
Fone/Fax: 3518-1600 - Ramal 1643



A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO/Ã EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.°
011/93-

SOBRfE A MATÉRIA:

) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) existe o registro de súmula por outro Vereador sobre o assunto, enn anexo.

QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) Sim,! onforme anexo

QUANTO A PREJUDICIALIDADE:

) não há qualquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

) a proporão (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

) Tr^a-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprova^ (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

) não há qualquer óbice.

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
(em anexo) - art. 151 ,§ 2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.l.

) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.l.

Campo Mourão, 05 de AGOSTO de 2010.

ik.,.,
ELIAS DA SILVA

Chefe da divisão Legislativa mif>
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PROCURADORIA PARLAMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER; 05/00 /2010.

( ) Indicação n"
( ) Indicação Legislativa n°
(A) Requerimento
( ) Outros

/2010
/2Q10

/^H/ /2010
/2010

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.IW. n"
( ) Moção n°

AUTOR (ES):

OCORRÊNCIAS:

Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

) Verificação de Prejudidalidade.

) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

) Víciode origem. Competência privativa do (a)

) inconstitucional por ferir:

) Inorgânico por ferir:

) Ilegal por ferir:

) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.

) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas;

_/2010
_/2010
/2010

/2010

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I.. frente ao disposto no art da LDO.

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em 0^*^06'/2010.

)() favorável à tramitação.
) favorável á tramitação com emendas.
) Pela apresentação de substitutivo
) Contrário à tramitação

n ^a,ubsfitutivo em anexo.
' "1 piJigências.

Valter Fraftci^iÇ
Procurador Paijlam^U

Oab/Prm391

Emendas em anexo.


